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FuNoo uuNtclpaL oE EoucaçÃo DE VERTENTE Do LÉRto

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00012/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lérro - PE, nos
têrmos da Lei Federal no 10.520, de í7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conÍorme a
classiÍicação da proposta apresentada no Prêgão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidadê integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO - CNPJ no 31 .055.800/0001-33.

VENCEDOR: MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E UTENSILIOS LTDA
CNPJ: 40.256.02010OO'l 42
ITEM ESPECTFTCAçÂO MARCA UN|D.QUANT. p.UNlT. P.TOTAL
7 Cadeira tipo secretária, material assentoMUNDlAUMUNDlAL Und 30 90,00 2.700,00

e encosto polipropileno, cor azul, sem
braços, material estrulura tubo em aço,
acabamento superficial pintura
eletrostática em epóxi- pó, com 04 pés.
DimensÕes mínimas 42 cm largura x
56cm profundidade x 83 cm altura.

TOTAL 2.700,00

CúUSULA PRIIVEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertênte do Lério
firmaÍ contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
Íacuhando-se a realização de licitação especÍfica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso or.l indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pêdido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00005t2023, parle integrante do
presente instrumento de ctmpromisso. A presente Ata de Registro de preços, d
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o
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responsável pela administração ê controle desta Ata, rêpresentada pela sua estru
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processó regular.
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cLÂusuLA TERCE|RA - DA coNTRATAÇÃo:

As obrigaçôes deconentes da execução do objeto deste cêrtame, constantes da Atâ de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Conlrato, quando presentes obrigaçõês futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, sêrá de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado seÍá exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitanle perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitaÉo.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecet para reliÍar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual píazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da rêspectiva Ata dê Registro de Preços.
O contrato que eventuâlmente venha a ser assinâdo pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificâtiva, unilateralmente pelo Conhatante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 17 ,7g e 79, lodos da Lei
8.666/93; e realizado na íorma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. '15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo dê validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o óertame, ensejar o
retaÍdamento da execução de seu objelo, não.mantiver â proposta, àhar ou fraudar na execução docontrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar infoimações falsas ou mmeter fraude fiscal,garantido o direito à ampla deíesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, DistritoFederal ou Municlpios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado deFomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos pàr Éstados, DistritoFederal ou_MunicÍpios, pero prazo de_ até 05 (cinco) anos, sem preju ízo das multas previstas norespectivo Edital e das demais cominações legais.
As reÍeridas sançôes descritas também sJ aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificãtiva ou comiuitúiãtiva recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cum pnr as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará oContratado, garantida a previa defesa às seguintes penalidades previstâs nos Arts. 86 e 87, da Lei8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre ovalor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecu ção total ou parcial do conkato; d -simultaneamenle, qualquer das penalidades cabjveis fundamen tadas na Lei 8.666/93 e na Lei10.520t02.
Se o valor da multa ou indeniza Ção devida não for recolhido no prazo de í5 (qucomunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da pnmetra pa ôo pagameque o Contratado vier a faze r 1us, acrescido de nftrlge.rrrêq
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Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluidas as penalidades de advertência e muka de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GERNIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido cêrtamê:

. MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E UTENSILIOS LTDA.
40.2s6.020/0001-42
Valor: R$ 2.700,00

CLÁUSULA SEXTA. Do FORo

Para dirimir as questôes dêcorrêntes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

g:uh;
0ó(!@ítô ast'naóo d'ait m^Ie

ÉslER ROOÊ|GUES OÊ OLTVETÍi^ Gora€s

V.rí'qu. m hnp' vâr'áiÍ d' gov b,

5\v.^-u'-l.i [,.&.. S" I
SILVANEIDE MARIA SILVA DE LI[/A

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E

UTENSILIOS LTDA
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